
Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

REQUERIMENTO N" -88e 4 / 202'6

Requer o retiroda de tromitoção em
deÍinitivo e o arquivomento do Emendo ne A0O7 oo
Prcjeto de Lei ne 0269 de 2025.

exctururÍssttvto SENHoR pREstDENTE DA oÀMARA MUNtctpAt DE FoRTAtEzA,

O vereador Jorge Pinheiro, no uso de suas atribuições legais e na forma
regimental, requer, com base nos arts. 160 e 141, Xll, da Resolução np 1670 de 21 de
dezembro de 2020, a retirada de tramitação em definitivo e o arquivamento da
Emenda ne 0007 ao Projeto de Lei ne 0269 de 2025, de sua autoria, por falta de
interesse no prosseguimento da referida propositura.

Nestes termos, pede deferimento.

Oepartamento Letisletivo da Câmara Municipalde Fortale2a, em$ de o1 de 2025.
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